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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 PROCESSO Nº. 128/2022 
Resposta acerca do recurso interposto pela empresa LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – “LOTUS”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 02.799.882/0001-22, com sede na Av. Elisa Rosa Colla Padoan nº 45, Fraron, Pato Branco, Estado do  Paraná, CEP 85.503-380. 

I – PRELIMINARMENTE 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – “LOTUS”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 02.799.882/0001-22, com sede na Av. Elisa Rosa Colla Padoan nº 45, Fraron, Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85.503-380, através de 
processo formalizado sob nº 128/2022, recebido no endereço eletrônico licitacoes@altonia.pr.gov.br, no dia 19/07/2022, encaminhado para esta Comissão de 
Licitação. 
Cumpre observar, que os recursos administrativos devem ser registrados no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

Considerando que o resultado de habilitação do certame foi informado na plataforma comprasnet, Aberto para intenção de recurso em: 15/07/2022 09:38:55., 
registrado no sistema a intenção em 15/07/2022 as 10:40. 

II - DAS RAZÕES DO RECURSO E DOS PEDIDOS 
Em suma, o recorrente solicitou a reconsideração da decisão que o habilitou no certame do Pregão eletrônico 040/2022, alegando que a empresa recorrida não 
atende a licitação, mais especificamente ao apresentar o “BPF” vencido na data do certame. 

Diante do exposto, se passa aos entendimentos. 

III - DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 
Inicialmente, esta Comissão Permanente de Licitação assegura o cumprimento aos princípios que regem a Administração, descritos no artigo 37 da 
Constituição Federal, do art. 14 da Lei nº 8.987/95, e ainda, no artigo 3º, caput da Lei nº 8.666/1993, como segue: 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” (grifo 
nosso) 

Neste sentido, cabe ainda observar que atos praticados pela Administração Pública, também devem ser respaldados em todos os Princípios presentes no 
ordenamento jurídico e consolidados em entendimentos doutrinários e jurisprudenciais. 

No cumprimento da legislação vigente esta municipalidade, abriu prazo idêntico a empresa recorrida que apresentou, tempestivamente suas contrarrazões 
anexas a esta resposta. 

Após as alegações manifestadas nas contrarrazões apresentadas pela empresa recorrida, entende este pregoeiro que julgar a recorrida como inabilitada seria 
excesso de formalidade uma vez que é cristalino a apresentação de documentação comprobatória da renovação de tal certificado. 

IV – DA DECISÃO 
Isto posto, conhecemos do Recurso Administrativo apresentado pela empresa LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – “LOTUS”, porém nego-lhe 
provimento quanto ao mérito, nos termos da legislação pertinente, mantendo a Recorrida HABILITADA no certame pelos motivos ora expostos. 

Cabe ressaltar, conforme estabelecido no At. 8º, Inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005 c/c o Art. 109, § 4 da Lei de Licitações, o mesmo está sendo remetido a 
autoridade superior. 

Altônia, 25/07/2022 

JUNIOR CARLOS JORGE 

PREGOEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 141/2022 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 045/2022 de 11 de julho de 2022 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro 
de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 045/2022 de 11 de julho de 2022, que tem 
como objeto a Aquisição de forma parcelada de ração animal para doação a Associação de Proteção a Animais, para uso na alimentação de cães e gatos de rua 
que são acolhidos pela Associação, conforme lei Municipal 1824/2022 de 01 de abril de 2022. 
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Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: PIERI & SILVA LTDA-EPP, no lote único, com o valor total de R$ 34.896,00 (trinta e 
quatro mil oitocentos e noventa e seis reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de julho de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 127/2.022 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 043/2.022. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 139/2022 de 18/07/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA - EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 29.426.310/0001-54, neste ato representada pela Srª Elismar de Souza Vieira, portadora do RG nº 39490420, CPF 
nº. 775.452.309-49, residente na Rua Santos Dumont , na cidade de CAMPO MOURÃO, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 043/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Exclusiva de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fornecimento  de Fraldas 
Geriátricas Descartáveis, para distribuição gratuita a pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde., a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 300 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO EXTRA 
EG COM 7 UNIDADES 

R$13,86 4.158,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 043/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI e de R$ 4.158,00 (quatro mil cento e cinquenta e oito 
reais). 
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 180 (dias), com início em 26/07/2022 e término em 21/01/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico 
Nº043/2.022”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na  DIVISÃO DE SAÚDE, no 
Município de Altônia – PR.Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da 
contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto.  
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras, 
observando as condições estabelecidas para a apresentação. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAÚDE 
10622234 Assistência Farmacêutica Básica 339032990100 DEMAIS MATERIAIS P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.  
Altônia-PR., 26/07/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0154/2022 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR 
SOCIAL. PARA DESENVOLVER ATIVIDADES RELACIONADAS OFERTADA PELO CREAS 
VALOR MÁXIMO: R$ 12.936,00 (doze mil novecentos e trinta e seis reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 26/07/22 
ABERTURA: 09/08/22 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor 
do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 26/07/22 
PREGOEIRO 
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